
 

 
 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PASSO FUNDO/RS.  

 
 
 
 
INCIDENTE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 5017655-40.2021.8.21.0021 

FALÊNCIA N.º 5000416-28.2018.8.21.0021 
 

 

 

 

MASSA FALIDA DE BSG EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 

LTDA., neste ato representada por ANDREATTA e GIONGO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA S/S, Administradora Judicial, nos autos da FALÊNCIA, vem, 

perante Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 22 da Lei 

11.101/2005, apresentar PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA até o 

mês de agosto/2025, conforme passa a aduzir: 

 

1 – DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS: 

 

Desde a última prestação de contas, em 06/08/2025, foi 

realizado um depósito judicial, em 22.08.2025 no valor de R$ 67.490,97 

(sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais e noventa e sete centavos) 

realizado por Globbo Construções e Incorporações LTDA., referente a aquisição do 

imóvel de matrículas nº 42.728 e 13.632, conforme decisão do Evento 2071 no 

Processo de Falência. 

 

Observa-se o print abaixo: 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

2 – LIBERAÇÃO DE VALORES: 

 

Desde a última prestação de contas apresentada, não foram 

liberados valores. 

 

Conforme pode ser verificado via print abaixo: 

 

 

3 – DO VALOR TOTAL EM CAIXA: 

 

No dia 06.08.2025, a Massa Falida possuía a soma de R$ 

3.593.662,01 (três milhões, quinhentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e 

dois reais e um centavo). 

 

Esse valor deve ser acrescido do valor mencionado como Depósito 

Judicial, de R$ 67.490,97 (sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais e 

noventa e sete centavos).  

 

Considerando que a movimentação supra referida ocorreu após 

a data da última prestação de contas, o valor total que há em caixa, sem a 

devida correção monetária até 02.09.2025, é de R$ 3.661.152,98 (três milhões, 

seiscentos e sessenta e um mil, cento e cinquenta e dois reais e noventa e oito 

centavos). 

 

4 – DOS PEDIDOS:  

 

  DIANTE DO EXPOSTO, esta Administração Judicial vem requerer à 

Vossa Excelência:  

 

a) o recebimento da presente prestação de contas da Massa 

Falida até o mês de agosto/2025, nos termos do art. 22 da Lei 11.101/05; 



 

 
 

 

 

 

b) nova intimação do Ministério Público, acerca das contas 

prestadas. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Passo Fundo/RS, 02 de setembro de 2025. 

 

ANDREATTA e GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA S/A 

Luciano José Giongo 

OAB/RS 35.388 


